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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 292/2025

Denomina de Rua José Giovani Gomes o 
logradouro que indica localizado no Loteamento 
Parque Novo Mondubim, no bairro Cidade Nova 
e adota outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica denominada oficialmente de Rua José Giovani Gomes, o logradouro 
público de hierarquia local Rua S.D.O 05, com início na Rua Gaspar Dutra e término 
na Rua Senador Pompeu, orientação Oeste/Leste, do Loteamento Parque Novo 
Mondubim, no bairro Cidade Nova. 

Art. 2º Fica o órgão competente encarregado de providenciar a instalação de placas 
indicativas, solicitar o Código de Endereçamento Postal - CEP junto aos Correios e 
informar aos demais órgãos e munícipes a denominação oficial deste logradouro.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar oficialmente de José 
Giovani Gomes o logradouro público Rua S.D.O 05, localizado no Loteamento Parque 
Novo Mondubim, no bairro Cidade Nova, município de Maracanaú.

A denominação de logradouros públicos é um ato de fundamental importância 
para a organização urbana, a identificação dos espaços e, principalmente, para a 
preservação da memória e o reconhecimento de indivíduos que contribuíram de forma 
significativa para a comunidade ou para a sociedade como um todo.

José Giovani Gomes nasceu em 30 de janeiro de 1944, no município de Franca, 
estado de São Paulo. Fez o Curso de Filosofia Pura, no Seminário Nossa Senhora 
Aparecida de Franca-SP e o Curso de Teologia em São Paulo-SP, no Instituto 
Filosófico-Teológico-IFT. Fez especialização em Filosofia, Sociologia, Psicologia e em 
Educação na área de Formação de Professores, na cidade de Franca-SP. Foi 
religioso Agostiniano por 14 anos. Após mudar-se para o estado do Ceará, exerceu o 
cargo de Secretário de Educação de Maranguape-CE no período de maio de 1968 à 
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junho de 1970. Em Maracanaú ocupou cargos e funções de destaque, como o 
primeiro Secretário de Educação de Maracanaú, membro da Sociedade dos Poetas e 
Escritores de Maracanaú – SOPOEMA e um dos fundadores e Presidente provisório 
da Academia Maracanauense de Letras – AML. Foi sócio da Associação Cearense de 
Imprensa - ACEJI(Fortaleza-CE). Participou da emancipação de Maracanaú com 
integrante dos grupos Frente de Apoio a Emancipação de Maracanaú - FAPEMA e do 
Conselho de Defesa e Integração de Maracanaú - CODIM.

Embora os detalhes específicos de sua trajetória não estejam explícitos no 
projeto, é pressuposto que sua dedicação, seus valores, sua atuação em prol da 
emancipação e desenvolvimento de Maracanaú o tornaram merecedor desta honrosa 
homenagem. Nomear uma via pública com seu nome é uma forma de expressar o 
reconhecimento e a gratidão da população, garantindo que as futuras gerações 
conheçam e se inspirem em seu legado.

Além do aspecto honorífico, a oficialização do nome do logradouro é essencial 
para a melhoria da identificação e localização dos moradores, facilitando a prestação 
de serviços públicos e privados como correios, entregas, serviços de emergência e 
cadastro em geral.

Diante do exposto, e considerando a importância de se homenagear figuras 
ilustres que deixaram sua marca em nossa cidade, bem como a necessidade de 
organização e identificação dos espaços urbanos, solicitamos o apoio dos nobres 
pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11264
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